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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

DECRETO MUNICIPAL Nº 303, DE 30 DE MAIO DE 2022.

PRORROGA AS MEDIDAS DE CONTROLE DA COVID-19 NO MUNICÍPIO
DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO DECRETO
ESTADUAL Nº 34.722, DE 30 DE ABRIL DE 2022 E DECRETO
MUNICIPAL Nº 300, DE 02 DE MAIO DE 2022 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO/CE, no uso de suas atribuições
legal e constitucionalmente estabelecidas, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual de nº 34.722, de 30
de abril de 2022, que dispõe sobre o isolamento social, no Estado do
Ceará, como medida de enfrentamento da pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO que os dados da Covid-19, segundo os
especialistas, revelam estabilidade no cenário da pandemia em todo o
Estado, embora a doença ainda inspire cuidados e prudência; 

DECRETA:

Art. 1º Do dia 30 de maio a 12 de junho de 2022, para controle da
pandemia da Covid-19, permanecerão em vigor as disposições do
Decreto Estadual nº 34.722, de 30 de abril de 2022 e Decreto
Municipal nº 300, de 02 de maio de 2022; 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde, concorrentemente com os
demais órgãos estaduais e municipais competentes, se encarregará
da fiscalização do cumprimento das medidas de controle da pandemia,
competindo-lhe o monitoramento dos dados epidemiológicos, para fins
de avaliação e permanente acompanhamento das medidas previstas
no Decreto nº 34.722, de 30 de abril de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CEDRO, ESTADO DO CEARÁ
30 DE MAIO DE 2022

JOÃO BATISTA DINIZ
PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
PORTARIA Nº 0206.001/2022 - GAB           

Altera a Portaria nº 2507.001/2021 - GAB, que nomeia os membros do
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e dá outras
providências.

                                                  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município - LOM e em pleno exercício do cargo; 

Considerando a necessidade em atender orientação do Conselho
Nacional de Assistência Social;

Considerando necessidade de alteração dos membros do conselho,
visto afastamento de um dos membros; 

RESOLVE:

10
Art. 1º - Altera a Portaria 2507.001/2021 - GAB, que nomeia os
membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do
município de Cedro, para o biênio de 2021 - 2023, composto por seus
membros titulares e seus respectivos suplentes, conforme segue
abaixo:

 FUNÇAO/REPRESENTAÇÃO
 NOME

CPF
  Presidente/Governo Ana Paula Dias018.454.093-37

 Vice-Presidente/Trabalhador do SUASMarta Moreira Leandro de
 Araujo 021.970.503-89

 Titular/Secretaria de EducaçãoFrancisco Jefferson de Oliveira
 Souza057.548.033-54

  Suplente/Secretaria de EducaçãoJoana Darc Rodrigues 906.801.113-
87

  Titular/Secretaria de Saúde Yanne Mendonça Gonçalves Sales 998.
987.133-72

  Suplente/Secretaria de SaúdeFrancedilson Lima Teixeira020.320.253-
88

  Titular/Secretaria de Meio AmbienteJoão Brito de Lima009.930.578-02
  Suplente/Secretaria Meio AmbienteAntônia Nadia Bezerra057.444.523-

46
  Titular/Secretaria de CulturaMarlene Santana Soares156.926.633-

68
  Suplente/Secretaria de Cultura Ygho Nayllon Diniz dos Santos048.

348.163-70
  Titular/Secretaria de EsporteAparecida Batista de Souza038.904.

683-00
  Suplente/Secretaria de EsporteElleson Gouveia Barbosa059.904.

683-00
 Titular/Trabalhador do SUASFrancisca Francicleide Teixeira de

 Sousa997.859.513-91
  Suplente/Trabalhador do SUASSueywanni Ribeiro Rocha008.622.

043-80
  Titular/Trabalhador do SUASJuliana dos Santos Ferreira006.615.

583-55
  Suplente Trabalhador do SUASLaete de Castro Sales003.583.523-

04
  Titular/Usuario do SUASMaria José Oliveira de Souza573.685.203-97

  Suplente/Usuario do SUASAlexsandra Alves de Souza915.832.
763-00

  Titular/Usuario do SUASMaria Salete Alves Cadeira140.052.043-68
  Suplente/Usuario do SUASFrancisca Salviano Pereira233.876.963-

53
  Titular/ONG-EntidadeMaria Auxiliadora Gomes232.398.243-53

  Suplente/Ong-EntidadeMaria Marlene Marques Formiga254.884.
153-87

  Titular/ONG-EntidadeCelso Fernandes da Gama919.505.893-15
  Suplente/Ong-EntidadeJosé Mauro Gomes Lima886.006.103-20

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE JUNHO DE 2022.

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº 0206.002/2022 - GAB              

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de
Saúde, e dá outras providencias.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105 da Lei Orgânica do
Município - LOM, e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 609/2021, de 26 de março de
2021, que reestrutura e institui o Conselho Municipal de Saúde - CMS,
e dá outras providências;

R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEIA, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
composto por seus membros titulares, seus respectivos suplentes,
para o mandato do biênio 2021/2023, conforme composição a seguir:

  NOMECPFREPRESENTATIVIDADE
 Sebastiana Adriana Pereira Cavalcante Leandro974.525.803-

 20Governo/Secretaria de Saúde/Titular
  Antônia Fernandes Clementino361.105.583-20Governo/Secretaria de

Saúde/Suplente
 Ana Claudia Nascimento Carneiro404.200.273-

 00Governo/Secretaria de Educação/Titular
  Geralda Alves de Lima295.660.023-00Governo/Secretaria de

Educação/Suplente
  Laete de Castro Sales003.583.523-04Governo/Secretaria do

Trabalho e Assistência Social/Titular
  Mônica Maria Silva944.554.223-15Governo/Secretaria do Trabalho e

Assistência Social/Suplente
  Francisca Carlos Batista788.562.054-91Trabalhador da Saúde Nível

Superior/Titular
  Hebert Romulo Fraitas Mendes958.205.313-53Trabalhador da Saúde

Nível Superior/Suplente
  Cícero de Sousa Sobral011.926.273-85Trabalhador da Saúde Nível

Médio/Titular
  Hogracy Paiva Bezerra269.146.218-88Trabalhador da Saúde Nível

Médio/Suplente
  Ana Paula Ferreira da Silva 026.899.573-70Trabalhador da Saúde

Nível Fundamental/Titular
  Raimundo de Souza495.978.763-53Trabalhador da Saúde Nível

Fundamental/Suplente
  Francisca Betânia Pereira de Araújo573.603.913-34Representante da

Associação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate a Endemias/Titular

  Kezio Paulo Veríssimo dos Anjos965.667.603-34Representante da
Associação dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate a Endemias/Suplente

  Geraldo Leonardo da Costa227.396.463-15Representante dos
Usuários do SUS/Sindicato dos Trabalhadores Rurais/Titular

  Francinilda Araújo dos Santos 825.932.993-04Representante dos
Usuários do SUS/Sindicato dos Trabalhadores Rurais/Suplente

  Francisco Targino da SIlva785.558.503-63Representante dos
Usuários do SUS/Federação das Associações/Titular

  José Alves de Araújo425.583.523-34Representante dos Usuários do
SUS/Federação das Associações/Suplente

  Maria Nayane Pinheiro Silva049.917.943-64Representante dos
Usuários do SUS/Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais/Titular

  Tereza Maria de Jesus171.870.443-72Representante dos Usuários do
SUS/Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais/ Suplente

  Maria Marlene Matos Formiga245.884.153-87Representante dos
Usuários do SUS/Distrito Sanitário I - Lagêdo e Várzea da
Conceição/Titular

  Vicente Felipe de Matos Neto573.608.473-20Representante dos
Usuários do SUS/Distrito Sanitário I - Lagêdo e Várzea da Conceição/
Suplente

  Lucimar Pinheiro Torres307.655.363-15Representante dos Usuários
do SUS/Distrito Sanitário II - Santo Antônio, Vale do Machado e
Assunção/Titular

  Antônio de Souza Lima387.807.553-72Representante dos Usuários do
SUS/Distrito Sanitário II - Santo Antônio, Vale do Machado e
Assunção/Suplente

  Celso Fernandes da Gama919.505.893-15Representante dos
Usuários do SUS/Distrito Sanitário III - Candêias e Ubaldinho/Titular

  Francisca de Assis Veríssimo 233.876.883-34Representante dos
Usuários do SUS/Distrito Sanitário III - Candêias e Ubaldinho/Suplente

  Ribamar Nunes Pereira724.553.943-49Representante dos Usuários do

SUS/Distrito Sanitário IV - Sede Urbana/Titular
  Monica Santana de Souza732.018.123-15Representante dos Usuários

do SUS/Distrito Sanitário IV - Sede Urbana/Suplente
  Maria Edilma Germano de Alencar167.338.268-10Representante

dos Usuários do SUS/Representante das Igrejas/ Titular
  Ana Vieira Lima295.658.633-53Representante dos Usuários do

SUS/Representante das Igrejas/ Suplente
  Francisco Edson da Silva171.064.998-40Prestador de serviço/Titular

  Ligia Marques de Souza074.489.043-88Prestador de serviço/Suplente

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE JUNHO DE 2022.

JOÃO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::GABINETE DO PREFEITO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA DE DIARIA Nº 20220602/001, de 02 de junho de 2022                            
 

Designa servidor para viagem que indica, concede diárias e dá outras
providências.

 O CHEFE DE GABINETE DE DO MUNICÍPIO DE CEDRO, ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em pleno exercício do
cargo.

CONSIDERANDO as Leis 369/2013, de 04 de março de 2013,
388/2013, de 03 de julho de 2013, 527/2017, de 13 de novembro de
2017, que dispõe sobre a concessão de diárias a servidores públicos
e dá outras providencias.

CONSIDERANDO o art. 2º da Lei nº 411/2013, que dispõe altera o art.
13 da lei nº 388/2013. 

R E S O L V E:
 Art. 1º - DESIGNAR para empreender viagem a serviço do município
de Cedro adiante indicado, conforme condições a seguir:

Objetivo da viagem: Comparecer a cidade de Fortaleza - CE, para
emitir e acompanhar confecção de RG - Registro Geral dos munícipes
de Cedro-CE, junto à Coordenadoria de Identificação Humana e
Perícias Biométricas, vinculada a Perícia Forense do Estado do Ceará
- PEFOCE da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do
Ceará- SSPDS-CE.

 Nome:FRANCISCA CILENE DE CARVALHO SILVA RODRIGUES
 CPF n°:000.621.943-80

    Destino:                                                 FortalezaEstado: CE
 Período:07 e 08 de junho de 2022

   Valor da diária: 80,00Quantidade:02
 Valor total:160,00 (cento e sessenta reais)

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ao contrário.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE JUNHO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
PORTARIA Nº 20220602/002 - GAB                              

Retifica a Portaria de Diária n° 20220601/002 que dispõe sobre a
Concessão de viagem do Servidor, e dá outras providências.
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 O CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município - LOM, e em pleno
exercício do cargo;

CONSIDERANDO, solicitação através do oficio de nº 3005001/2022-
SMS

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria que concede diária a servidora Antônia
Norma Teclane Marques Lima, que será concedida para Participação
no XIX Congresso do COSEMS-Ce, no Centro de Convenções do
Cariri, com o tema central: Atenção Primaria e Vigilância: Caminhos
para Integração nos Territórios.

          Art. 2º - A Retificação será quanto a datas e valores,
especificado abaixo:

Onde se lê: 02 a 04 de junho de 2022, valor unitário R$ 150,00, valor
total R$ 450,00.

Leia-se: 02 e 03 de junho de 2022, valor unitário R$ 150,00, valor total
R$ 300,00. 

Art. 3° será concedida somente diárias para gozo de 02 (dois) dias 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE JUNHO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

                                                                                                                                                                                                                            
PORTARIA Nº 20220602/003 - GAB                              

Retifica a Portaria de Diária n° 20220601/001 que dispõe sobre a
Concessão de viagem do Servidor, e dá outras providências.

 O CHEFE DE GABINETE MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município - LOM, e em pleno
exercício do cargo;

CONSIDERANDO, solicitação através do oficio de nº 3005002/2022-
SMS

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIFICAR, a Portaria que concede diária a servidora Monica
Daniele Brito David, que será concedida para Participação no XIX
Congresso do COSEMS-Ce, no Centro de Convenções do Cariri, com
o tema central: Atenção Primaria e Vigilância: Caminhos para
Integração nos Territórios.

          Art. 2º - A Retificação será quanto a datas e valores,
especificado abaixo:

Onde se lê: 02 a 04 de junho de 2022, valor unitário R$ 40,00, valor
total R$ 120,00.

Leia-se: 02 e 03 de junho de 2022, valor unitário R$ 40,00, valor total
R$ 80,00. 

Art. 3° será concedida somente diárias para gozo de 02 (dois) dias 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 02 DE JUNHO DE 2022.

KAYO VIANA FELIPE
Chefe de Gabinete
Portaria nº 0104.001/2021

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
KAYO VIANA FELIPE
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